
ESTADO DA PARAÍBA
GÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr, Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REOI'ERIMENTO N" 632 / 2025
APROVADO

,. 4x I 12 tls

CÀRLIIO EERREIRA DÀ SILVÀ FILEO, Vereador com assento nesta
Casa Legislativa depois da tramitaÇão rêgimêntal vem
requerer:

Que seja feita a pavimentaÇão em calçamento na estrada
que liga o Distrito Pitanga da Estrada ao Sitio Canto f o
qual também é situação do mesmo Dj-strito (Pitanga da
Estrada )

JUSTIIICÀTIVA:

À pavimentação em ca1çamento é crucial para a qualidade
de vida urbana, melhorando a mobilidade e sêguranÇa.
Mobilidade e Economia: I'acilita o tráfego, reduz
congestionamentos, conecta regiões e o acesso a serviços,
impulsionando o comércio e a economia local-.

Sa.l-a das Sessões da Câmara
de dezembro de 2025.
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